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Acédo Anulatoria ou Mandado de Seguranca?

Em muitos casos, € possivel a propositura da acdo anulatoria e também impetracdo de mandado
de seguranca repressivo. Fica a escolha do autor.

Ocorre que ha vantagens no ajuizamento da anulatéria, como a possibilidade de dilacdo
probatdria e a ndo existéncia de um prazo tdo exiguo como no mandado de segurancga, pois, nos
termos do artigo 23 da Lei n°® 12.016/2009, esta medida s6 poderéa ser impetrada dentro de 120
dias a contar da ciéncia do ato coator. A acdo anulatoria sera, entdo, a op¢ao mais favoravel.

Em busca de uma melhor compreensao sobre a possibilidade da acéo anulatoria frente a um
langcamento tributario, vamos relembrar que, quando o contribuinte recebe a notificacéo de
lancamento o qual ele considera, por alguma razéo, indevido, ele possui as quatro possibilidades:

1. pagar;

2. recorrer administrativamente;

3. ir diretamente para esfera judicial; ou

4. nao fazer nada, apenas aguardar o ajuizamento de execucao fiscal.

Se o contribuinte optar por, primeiramente, recorrer na esfera administrativa, sendo ele vencido,
em razéo do artigo 5°, XXXV, da CF, que define que "a lei ndo excluira da aprecia¢do do Poder
Judiciario lesdo ou ameaca a direito", podera entéo buscar a tutela jurisdicional por meio da Acéao
Anulatéria para seguir tentando a desconstituicdo desse ato com que ndo concorda, agora na
esfera judicial.

Agora, se o contribuinte optar por ir diretamente a esfera judicial, ingressara diretamente com a
acao anulatoria, nos termos do artigo 38 da Lei n° 6.830/80.

Acédo Anulatoria, Embargos a Execucao ou Excecéo de Pré-Executividade?

Se a execucao fiscal ja estiver em curso, o contribuinte ainda tera a opcéo de opor Embargos a
Execucgéo ou Excecgéo de Prée-Executividade.

O Superior Tribunal de Justica tem admitido a propositura da acao anulatoria frente a existéncia
de uma execucao fiscal, ao considerar que, muitas vezes, o contribuinte ndo pode se valer dos
meios de defesa préprios da execucao fiscal, que seriam a propositura de embargos a execucao
e a excecao de pré-executividade.

Isso porque, para apresentar embargos a execucao fiscal, € necessario garantir o juizo,
consoante preceitua o artigo 16 da Lei n® 6.830/1980, e pode-se apresentar a excecao de pré-
executividade somente frente as matérias de ordem publica e sem dilagdo probatoria, segundo
parecer do STJ, na Sumula n°® 393 do STJ.
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Observacao: A Sumula Vinculante n°® 28 afirma que é inconstitucional a exigéncia de depdsito
prévio como requisito de admissibilidade de acéo judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade
de crédito tributario. Entretanto, conforme o REsp 1.487.772-SE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira
Turma, por unanimidade, julgado em 28/05/2019, DJe 12/06/2019, deve ser afastada a exigéncia
da garantia do juizo para a oposicdo de embargos a execucéo fiscal, caso comprovado
inequivocadamente que o devedor ndo possui patrimoénio para garantia do crédito exequendo.

Se o contribuinte ndo tiver condi¢cdes para garantir 0 juizo e provar ndo possuir patriménio
para garantia, ndo podera se defender por meio de embargos a execuc¢dao, e, ndo sendo a
matéria de ordem publica sem dilacéo probatdria, ndo podera valer-se da excecao de pré-
executividade, logo, podera se valer da acado anulatéria.
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